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	ANEXO VII DO EDITAL
Modelo para o Artigo Científico



Título do artigo em português: subtítulo (se houver)
Título do artigo em inglês: subtítulo (se houver)
Resumo
O resumo deve ressaltar, sucintamente, o conteúdo do artigo e contemplar a finalidade do estudo, os procedimentos metodológicos utilizados, os resultados alcançados e as conclusões. Deve ser apresentado em parágrafo único, conter no mínimo 100 palavras e no máximo 250 palavras, além de até 5 (cinco) palavras-chave. As frases devem ser concisas e sem enumeração de tópicos. Recomenda- se que o resumo seja redigido em terceira pessoa. As palavras-chave podem ser extraídas de vocabulário controlado. Para tanto, recomenda-se o uso do Vocabulário Controlado do Supremo Tribunal Federal (https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/tesauro/pesquisa.asp).
Palavras-chave: Palavra-chave 1; Palavra-chave 2; Palavra-chave 3; Palavra-chave 4; Palavra-chave 5.
Abstract
The abstract must succinctly highlight the content of the article and cover the purpose of the study, the methodological procedures used, the results achieved, and the conclusions. It should be presented in a single paragraph, contain a minimum of 100 words and a maximum of 250 words, in addition to up to five keywords. Sentences should be concise and without bullet points. It is recommended that the abstract be written in the third person. Keywords can be selected from a controlled vocabulary. For this purpose, the use of the Federal Supreme Court Thesaurus is recommended (https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/tesauro/pesquisa.asp).
Keywords: Keyword 1; Keyword 2; Keyword 3; Keyword 4; Keyword 5.
1 INTRODUÇÃO
O artigo deve conter no máximo 20 páginas. O texto deve ser digitado em fonte Calibri, tamanho 12, espaçamento simples, alinhamento justificado, parágrafos com recuo de 1,25 cm na primeira linha, em tamanho A4, margens superior e esquerda de 3 cm e inferior e direita de 2 cm.
2 DESENVOLVIMENTO (informe o título da seção)
O artigo deve tratar de temas previstos na Agenda Regulatória ou no Mapa de Temas Prioritários da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
Todas as seções textuais (da introdução à conclusão) do artigo devem receber título designativo e ser numeradas em algarismos arábicos. A numeração das seções deve obedecer ao disposto na norma ABNT NBR 6024 – Informação e Documentação – Numeração progressiva das seções de um documento – Apresentação/2012.
2.1 Título de seção secundária (informe o título da subseção)
Palavras estrangeiras devem ser grafadas em itálico. Citações realizadas ao longo do texto devem obedecer ao disposto na norma ABNT NBR 10520 – Informação e Documentação – Citações em documentos – Apresentação/2023 e adotar o sistema autor-data. Poderão ser utilizados citações do tipo direta e indireta. As citações diretas devem conter indicação de autor, ano de publicação da fonte e número da página ou localização (se houver). As citações com até três linhas devem ser destacadas com o uso de aspas, conforme exemplo a seguir:
Para Marques Filho et al. (2025, p.10), “o direito à proteção de dados reconhece que os indivíduos têm o poder de controlar suas próprias informações, estabelecendo quem terá acesso a elas por meio de sua autorização”.
Já as citações diretas com mais de três linhas devem ser destacadas com o uso de recuo de 3cm da margem esquerda do documento, com fonte tamanho 10 e sem aspas, conforme exemplo a seguir:
Marques Filho et al. (2025, p.10) afirmam que
Ao estabelecer requisitos para o tratamento de dados, a LGPD reforça o papel do Estado e das instituições como protetores da privacidade e da autonomia informativa dos indivíduos, exigindo que as organizações estatais ou não implementem práticas de segurança e garantam a privacidade dos dados pessoais, sob pena de sanções legais.
Nas citações diretas, quando o trecho citado for retirado de obra em idioma diferente do português, a transcrição deve ser apresentada em tradução. Após a indicação do número de página ou localização (se houver) do trecho transcrito, deve-se acrescentar a expressão “tradução nossa”, conforme o exemplo a seguir:
Ienca e Malgieri (2022, p.4, tradução nossa) definem dados mentais como “[...] quaisquer dados que possam ser organizados e processados para inferir os estados mentais de uma pessoa, incluindo seus estados cognitivos, afetivos e conativos”.
As citações indiretas devem apresentar indicação de autor e ano de publicação. A indicação do número da página ou localização é opcional. Temos como exemplo de citação indireta:
No contexto em questão, a hipótese legal do legítimo interesse parece estar em desacordo com a LGPD (ANPD, 2024, p.5).
2.1.1 Título de seção terciária (informe o título da subseção)
Notas de rodapé1 devem conter apenas informações complementares e que não podem ser inseridas no texto. Devem ser apresentadas em tamanho 10, espaçamento entre linhas simples e alinhamento justificado.
As ilustrações (desenho, esquema, fluxograma, fotografia, gráfico, mapa, organograma, planta, quadro, retrato, figura, imagem, entre outros) e tabelas devem receber designação, numeração, título e fonte. As tabelas devem ser apresentadas de acordo com as orientações na Norma de Apresentação Tabular do IBGE (1993), 3.ed.
Figura 1 – Título da figura
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Fonte: Autor (ano).

Quadro 1 – Exemplo de quadro
	COLUNA 1
	COLUNA 2
	COLUNA 3

	Item 1
	Texto 1
	Texto 4

	Item 2
	Texto 2
	Texto 5

	Item 3
	Texto 3
	Texto 6


Fonte: elaborado pelo autor.

Tabela 1 – Exemplo de tabela
	COLUNA 1
	COLUNA 2
	COLUNA 3

	Item 1
	Valor 1
	Valor 3

	Item 2
	Valor 2
	Valor 4

	Total
	Total 1
	Total 2


Fonte: elaborado pelo autor.

REFERÊNCIAS
Devem ser listadas todas as fontes citadas, direta ou indiretamente, ao longo do texto. A elaboração das referências deve obedecer ao estabelecido na ABNT NBR 6023 – Informação e Documentação – Referências – Elaboração/2025.
As referências devem ser apresentadas em ordem alfabética, com espaçamento simples, separadas entre si por um espaço simples e alinhadas à margem esquerda.
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